RESOLUÇÃO Nº 10, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 04, de 19 de abril de 2023”.
EDERSON ARANTES BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017);

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de novembro de 2023 o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 04, de 19 de abril de 2023, que “Cria Comissão Especial”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 31 de outubro de 2023. 
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